
 
 
EMENDA N.º 001 de 25 de março de  2009 à Lei Municipal n.º 888/2009  
 

 
 
 
 
“Suprime o artigo 2º e seu parágrafo único 
da Lei 888/2009, de iniciativa do 
Executivo Municipal.” 
 
 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso 
do Sul, ROBERSON LUIZ MOUREIRA, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Emenda à Lei Municipal N.º 888/2009: 

 
 
 

Art. 1º Fica suprimido o artigo 2º e seu parágrafo primeiro. 
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional 
Suplementar ao Orçamento Anual de 2.009, do FUNDO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, no valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil 
reais), para atender demanda com a majoração da verba supra. 
 Parágrafo Único: Os recursos necessários à execução do disposto 
neste artigo é o caracterizado no art. 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal 
N.º 4.320, de 17 de março de 1.964, decorrente da anulação parcial de 
dotação, conforme Anexo “Único”, a esta Lei. 
 

 

Art. 2º Esta Emenda entra em vigor na data de sua aprovação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO 

PARDO/MS, 25 de março de 2009.  
 

 

 

 

 

                                 ROBERSON LUIZ MOUREIRA 
                                             Prefeito Municipal 

 


